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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1170

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 157, DE 13 DE JANEI-
RO DE 2025

A B R E  C R É D I T O  A D I C I O N A L  P O R  SUPERÁ-
VIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária Anu-
al n°2.738, de 30 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% (vinte 
por cento) do total da despesa fixa, bem como o disposto 
nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos termos 
da legislação em vigor;

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional por superávit 
financeiro do exercício anterior no orçamento vigente, no va-
lor de R$141.850,59 (cento e quarenta e um mil e oitocentos 
e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos) para atender 
as despesas nas rubricas constantes no Anexo Único ao 
presente decreto.

Art. 2° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
2.094.950,55 (dois milhões e noventa e quatro mil e nove-
centos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos), para 
atender as despesas nas rúbricas constantes nos Anexos ao 
presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 13 de janeiro de 2025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Superávit Financeiro

22.2211.13.392.0002.1033.339039.27103210000000 REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 100.000,00
32.3201.13.392.0002.3031.339093.27000000000000 LEI PAULO GUSTAVO - 41.850,59

Total Suplementação - Superávit Financeiro 141.850,59

Suplementação - Anulação de Dotações

07.0709.10.122.0019.4002.329021.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 200.000,00
07.0709.10.301.0005.4003.339039.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 80.000,00
07.0709.10.301.0005.4003.339040.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 80.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339039.16210000000000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 1.000,00
07.0709.10.304.0005.4057.339039.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 10.000,00
07.0709.10.305.0005.4040.339040.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 2.000,00
09.0901.08.122.0019.4103.339040.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 310,00

10.1001.04.122.0019.2111.339014.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 2.900,00

13.1305.04.122.0019.2031.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 25.000,00
14.1406.12.122.0019.2096.339035.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 15.000,00

14.1406.12.306.0013.2003.339030.15500000000000 REFORCO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A EDUCACAO INFANTIL - 1.065.000,00

14.1406.12.361.0013.4073.449052.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 185.479,41
20.2013.15.451.0003.1330.449051.15000000000000 CONSTRUÇÃO TERMINAL RODOVIARIO - 105.361,14
20.2013.26.122.0019.2095.339047.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 3.000,00

28.2801.19.122.0019.2041.339096.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 7.000,00
28.2801.19.122.0019.2085.339014.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 12.900,00

28.2801.19.122.0019.2085.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 300.000,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 2.094.950,55

Redução - Anulação de Dotação

07.0709.10.122.0019.4002.469071.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 200.000,00
07.0709.10.301.0005.4003.339030.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 145.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.16210000000000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 1.000,00
07.0709.10.302.0005.4100.339039.16000000000000 MANUTENÇÃO SAMU - 15.000,00
07.0709.10.305.0005.4040.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 12.000,00
09.0901.08.122.0019.4103.339030.15000000000000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 310,00

10.1001.04.122.0019.2111.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 2.900,00

13.1305.04.122.0019.2031.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 25.000,00
14.1406.12.122.0019.2096.339039.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 200.479,41

14.1406.12.306.0013.2018.339030.15500000000000 REFORCO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A EDUCACAO BASICA - 1.065.000,00

20.2013.26.122.0019.2095.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 3.000,00

20.2013.26.451.0004.1011.449051.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 105.361,14
28.2801.19.122.0019.2085.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 19.900,00

28.2801.19.122.2041.2038.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 300.000,00

Total Redução - Anulação de Dotação 2.094.950,55
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D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote 03, da quadra 20, com área de 450,00m², si-
tuado na Rua 11, do Loteamento Parque Residencial Canãa, 
desta cidade, nos termos do projeto e memorial descritivos, 
datados de 11.12.2024, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA 
DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com anotação e responsa-
bilidade técnica – CFT 2404122768, de 11.12.2024, conforme 
consignado no processo administrativo nº 2025000032, de 
06.01.2025.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.  
                                             

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi-TO

DECRETO Nº 0230, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 03, da 
Quadra 20, do Loteamento Parque Residencial 
Canãa, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais 
e tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote 03, da quadra 20, com área de 450,00m², si-
tuado na Rua 11, do Loteamento Parque Residencial Canãa, 
desta cidade, nos termos do projeto e memorial descritivos, 
datados de 11.12.2024, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA 
DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com anotação e responsa-
bilidade técnica – CFT 2404122768, de 11.12.2024, conforme 
consignado no processo administrativo nº 2025000032, de 
06.01.2025.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.
                                                                                                                                                                

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0231, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Revoga integralmente o Decreto nº 0204/2025, o 
qual exonera servidor ocupante de cargo comis-
sionado da Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

DECRETO Nº 0228, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 02, da 
Quadra 70, do Loteamento Bairro Engenheiro Wal-
dir Lins, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais 
e tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote 02, da quadra 70, com área de 600,00m², situ-
ado na Rua 10, do Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins, 
desta cidade, nos termos do projeto e memorial descritivos, 
datados de 18.12.2024, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA 
DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com anotação e responsa-
bilidade técnica – CFT 2504180936, de 03.01.2025, conforme 
consignado no processo administrativo nº 2025000134, de 
08.01.2025.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.

                                                                                                                                                                
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 0229, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 03, da 
Quadra 20, do Loteamento Parque Residencial 
Canãa, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais 
e tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado integralmente o Decreto nº 
0204, de 20 de janeiro de 2025, o qual exonera JOAO ROBER-
TO COSTA LOPES, ocupante do cargo comissionado de Chefe 
de Divisão III, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0232, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Revoga integralmente o Decreto nº 0123/2025, o 
qual nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado integralmente o Decreto nº 
0123, de 07 de janeiro de 2025, o qual nomeia ISMAEL NASCI-
MENTO MACEDO no cargo comissionado de Coordenador IV, 
simbologia DAS - 02, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0233, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na medida provisória n° 
001 de 02 de janeiro de 2025 que Dispõe sobre a organização 
administrativa do Poder Executivo do Município de Gurupi; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA SIMONE CERQUEIRA DA SILVA para 
exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico Superior 
IV, da Secretaria Municipal de Educação, com simbologia 
DAS – 02.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0234, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na medida provisória n° 
001 de 02 de janeiro de 2025 que Dispõe sobre a organização 
administrativa do Poder Executivo do Município de Gurupi; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA RIVANIR COSTA para exercer o cargo 
comissionado de Chefe de Divisão IV, na Secretaria Municipal 
de Administração, com simbologia DAS – 01.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 
2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0235, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Retifica o considerando do Decreto nº 0191/2025, 
o qual declara vacância de cargo público e dá 
outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, nos 
termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o considerando do Decreto nº 
0191, de 20 de janeiro de 2025, o qual declara a vacância do 
cargo de Professor Graduado, ocupado pelo servidor público 
municipal CLEIBER LOUREDO BARBOZA, por motivo de posse 
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Art. 1º. Fica retificado o Decreto nº 0212, de 20 de 
janeiro de 2025, o qual nomeia para exercer o cargo co-
missionado de Assessor Técnico Superior IV, da Secretaria 
Municipal de Educação, para retificar o cargo, que passará 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º...

Onde se lê: ALINE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Leia-se: ALINE ROBERTA TEIXEIRA ALVES  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0238, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA THAIS PIRES TAVARES, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor Técnico Superior IV, da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0239, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 0221/2025, o qual 
nomeia servidor em cargo comissionado da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 0221, de 
20 de janeiro de 2025, o qual nomeia servidor para exercer 
o cargo comissionado de Assessor Técnico Superior IV, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para retificar o 
nome, que passará a vigorar com a seguinte redação:

em outro cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso 
VIII da Lei Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do 
Município, para retificar o nome do servidor, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: ROSIENE DE JESUS COSTA
Leia-se: CLEIBER LOUREDO BARBOZA       
   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro de 2.025.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal
 

DECRETO Nº. 0236, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 0220/2025, o 
qual nomeia servidor em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 0220, de 
20 de janeiro de 2025, o qual nomeia servidora para exercer 
o cargo comissionado de Chefe de Divisão III, da Secretaria 
Municipal de Educação, para retificar o nome da servidora, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 1º...

Onde se lê: FERNANDA CANDIDO DE OLIVEIRA
Leia-se: FERNANDA ALVES DOS SANTOS NOGUEIRA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0237, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 0212/2025, o 
qual nomeia servidor em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras 
providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:
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Art. 1º...

Onde se lê: VINIVIUS FERNANDES MARTINS
Leia-se VINICIUS FERNANDES MARTINS   
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0240, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA LARYSSA SAMARA FERREIRA SILVA 
DE SA, ocupante do cargo comissionado de Assessor Técnico 
Superior IV, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0241, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na medida provisória n° 
001 de 02 de janeiro de 2025 que Dispõe sobre a organização 
administrativa do Poder Executivo do Município de Gurupi; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA LARYSSA SAMARA FERREIRA SILVA DE 
SA para exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão II, 
da Secretaria Municipal de Administração, com simbologia 
DAS – 03.   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 22 de 
janeiro de 2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0242, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA LÍGIA CAMILO MARTINS SIRQUEIRA, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Técnico Supe-
rior V, da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias, do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0243, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras provi-
dências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na medida provisória n° 
001 de 02 de janeiro de 2025 que Dispõe sobre a organização 
administrativa do Poder Executivo do Município de Gurupi; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA LÍGIA CAMILO MARTINS SIRQUEIRA  
para exercer o cargo comissionado de Diretor II, na Secretaria 
Municipal de Saúde, com simbologia DAS – 08.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2.025.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal
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GURUPI PREV

PORTARIA Nº 008/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a exoneração do Controlador Geral 
do Instituto de Previdência Social do Município de 
Gurupi – Gurupi Prev e dá outras providências”

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI – GURUPI PREV, no uso das 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
029, de 29 de abril de 2019, a qual dispõe sobre a restrutu-
ração administrativa do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi - GURUPI PREV, e altera a Lei Comple-
mentar nº. 016/2011, que Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social e institui a Autarquia Instituto de Previ-
dência Social do Município de Gurupi – GURUPIPREV;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerado s servidor MANOEL SOUZA DE 
ALENCAR, do  cargo comissionado de CONTROLADOR GE-
RAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE GURUPI – GURUPI PREV, nos termos da Lei Complemen-
tar nº. 16, de 28 de Junho de 2.011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia do mês 
de janeiro de 2025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 009-2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia Servidor em cargo comissionado do 
Instituto de Previdência Social do Município 
de Gurupi – GURUPI PREV e dá outras providên-
cias”

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI – GURUPI PREV, no uso das 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
029, de 29 de abril de 2019, a qual dispõe sobre a restrutu-
ração administrativa do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi - GURUPI PREV, e altera a Lei Comple-

Gabinete da Prefeita

mentar nº. 016/2011, que Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social e institui a Autarquia Instituto de Previ-
dência Social do Município de Gurupi – GURUPIPREV;

CONSIDERANDO o Ofício nº 2025.020/GurupiPrev, de 
17 de janeiro de 2.025, emitido pela Instituto de Previdência 
Social do Município de Gurupi – GURUPI-PREV, encaminhado 
ao Gabinete da Chefe do Poder Executivo e a necessidade de 
manutenção do serviço exercido pelo servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado KESLEY NUNES BARROS, para em 
comissão, exercer o cargo de Assessor Técnico Administrativo 
do Instituto de Previdência Social do Município de Gurupi 
– GURUPI – PREV, atribuindo-lhe a simbologia CAS -2, nos 
termos da Lei Complementar nº. 16, de 28 de Junho de 2.011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 
2025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

Conselho Municipal de Previdência GURUPI 
PREV

CALENDÁRIO 2025 DO CONSELHO
 MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CMP

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA – GURUPI-PREV, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, 
DELIBERADO E APROVADO NA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁ-
RIA REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024 – CONFORME 
DISPÕE O ARTIGO 8º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2011 
C/C ARTIGO 14, INCISO X, E ARTIGO 22 § 1º, DO REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DE GURUPI-TO.

  MÊS DIA DO MÊS E DA 
SEMANA HORÁRIO LOCAL

JANEIRO 09 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

FEVEREIRO 13 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

MARÇO 13- QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

ABRIL 10 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

MAIO 08 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

JUNHO 12 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV
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* JULHO 03 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

AGOSTO 14 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

SETEMBRO 11 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

OUTUBRO 09 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

NOVEMBRO 13 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

*DEZEMBRO 04 - QUINTA-FEIRA 08H30MIN SALA DE REUNIÕES 
DO GURUPI PREV

IMPORTANTE: Julho e Dezembro as datas das reuniões ordi-
nárias foram antecipadas com aprovação unanime do plená-
rio do Conselho Municipal de Previdência. Ficando aprovado 
que o Calendário poderá ser alterado por ato discricionário 
e conveniência da Presidência deste Conselho.  

LUCILÉIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho Municipal de Previdência

GURUPI PREV –DECRETO Nº0569/2022

PORTARIA Nº. 044, DE 21 DE JANEIRO DE 2.025. 
	
“Dispõe sobre relotação de Servidor Municipal e dá 
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I - RELOTAR o servidor público municipal RAIMUNDO 
NONATO ALVES VIEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, lotado na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, para Secretaria Municipal 
de Educação.

  
II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 22 de janeiro 
de 2.025. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
 Secretário Municipal de Administração 

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0122000001/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em obediên-
cia ao disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 1.589/2023, 
na competência de Órgão Gerenciador, torna pública a In-
tenção de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO mediante realiza-
ção de licitação pública na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO-SRP, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do PROCESSO Nº 2025012020002/2025000441. 
Os órgãos que tiverem a intenção em participar do referido 
processo, deverão MANIFESTAR-SE por meio dos seguintes 
documentos: MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO afirmando sua 
concordância com o objeto nas mesmas condições a ser lici-
tado; ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR indicando a quantidade 
requerida com justificativa fundamentada de sua real neces-
sidade e quantitativos especificados na Solicitação de Despe-
sa. Os documentos mencionados deverão ser encaminhados 
à Central de Aquisições e Contratações Públicas – CACP, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, contados desta publicação.

Gurupi – TO, 21 de janeiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº 1.598/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2025

Processo administrativo nº 2024015067. Protocolo Eletrôni-
co: 2024120222001. Inexigibilidade de Licitação nº IL/2024.
160-GPI-SECULT. Portaria nº  03/2025. Partes:  PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GURUPI por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO (SECULT) e a empresa  
DVH PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DA DUPLA DIEGO E VICTOR HUGO, PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 
GURUPI –TO 2025. Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil reais). Data de Assinatura: 15/01/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Plagliarini 

Decreto Municipal nº 0496/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2025

Processo administrativo nº  2024015132. Protocolo Eletrôni-
co: 2024120422004. Inexigibilidade de Licitação nº IL/2024.
163-GPI-SECULT. Portaria nº  01/2025. Partes:  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GURUPI por intermédio da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO (SECULT) e a empresa AS-
SOCIAÇÃO CARNAVALESCA BLOCO AFRO OLODUM. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA BANDA OLODUM PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 
GURUPI –TO 2025. Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais). Data de Assinatura: 15/01/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Plagliarini 
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Decreto Municipal nº 0496/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2025

Processo administrativo nº  2024015133. Protocolo Eletrôni-
co: 2024120422005. Inexigibilidade de Licitação nº IL/2024.
164-GPI-SECULT. Portaria nº  04/2025. Partes:  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GURUPI por intermédio da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE CULTURA E TURISMO (SECULT) e a empresa SUPER-
NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DO CANTOR EDSON LIMA E A BANDA LIMÃO COM MEL, PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL DE GURUPI –TO 2025. Valor: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). Data de Assinatura: 16/01/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Plagliarini 

Decreto Municipal nº 0496/2024

PORTARIA Nº 005/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Fixa a Meta de Arrecadação de janeiro/2025 para a 
Gratificação Especial por Metas Fiscais para o qua-
dro da Administração Tributária (ADT), na forma 
que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO, nos termos do art. 36 da Lei 2.660, de 
23 de agosto de 2023, que trata do PCCR da Administração 
Tributária, tendo em vista a regulamentação do Decreto 
1.114/2023 e a proposta da Comissão Permanente de Avalia-
ção de Produtividade e Fixação de Metas (CAPFM) instituída 
pelo Decreto 1.054/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a Meta de Arrecadação para o mês de 
janeiro de 2025, para fins da Gratificação Especial por Metas 
Fiscais para os impostos municipais, nos seguintes valores:

I – Meta mínima: R$ 3.486.637,95 (três milhões qua-
trocentos e oitenta e seis mil seiscentos e trinta e sete reais 
e noventa e cinco centavos);

II – Meta com Índice de Superação (ISM) em 105%: 
R$ 3.664.491,52 (três milhões seiscentos e sessenta e quatro 
mil quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 
centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2025.

Gabinete do Secretário de Finanças, Planejamento e 
Orçamento, aos 21 dias do mês de janeiro de 2025.

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES

Secretaria Municipal de Finanças, Planeja-
mento e Orçamento

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento
 e Orçamento.

Decreto nº 1.831/2024

PORTARIA Nº 001/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“AUTORIZA o empenho de despesas e dá outras 
providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
no uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, agilidade, 
devendo os agentes públicos agir com rapidez, presteza, 
perfeição e rendimento;

CONSIDERANDO a necessidade de atender as ativida-
des desta secretaria no tocante dos pagamentos de diárias;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.018 de 20 DE JULHO 
DE  2021, no qual “Dispõe sobre a concessão de diárias no 
serviço público civil, no âmbito da Administração Direta e In-
direta do Município de Gurupi – TO e dá outras providências”;

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR à Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho das Despesas, conforme o Elemento de 
Despesa número 3.3.90.14, Ficha nº. 20259279:

PROCESSO FORNECEDOR CNPJ DIÁRIAS VALOR

2025011528002
Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e 
Inovação

23.357.740/0001-85

Capital 
de Outros 

Estado 
Secretários

R$ 5.000,00

2025011528004
Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e 
Inovação

23.357.740/0001-85

Interior 
de Outros 

Estado 
Secretários

R$ 2.400,00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 14 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação aos 21 dias do mês de janeiro de 2025.

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação

Secretaria Municipal de Educação
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ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
05/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 05/2025, GARDENIA DE MACEDO SOUSA 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 
1169 - SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2025, página 12.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.

LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

REVOGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
Nº036/2025

 A Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
Vem por meio deste tornar público a revogação do Extrato 
de Contrato Temporário nº 036/2025, publicado no Diário 
Oficial, edição n º 1.161 de 08 de janeiro de 2025. 
 Fica revogado integralmente o Extrato de Contrato Tem-
porário nº 036/2025, o qual contratou ANTONIO LUIS SILVA 
DOS SANTOS, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras e 
Serviços, tornando o ato sem efeito, por motivo de força 
maior impossibilitando o mesmo a entrar em exercício, não 
passível de indenização.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1598/2024

REVOGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
Nº056/2025

 A Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
Vem por meio deste tornar público a revogação do Extrato 
de Contrato Temporário nº 056/2025, publicado no Diário 
Oficial, edição n º 1168 de 17 de janeiro de 2025. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

 Fica revogado integralmente o Extrato de Contrato Tem-
porário nº 056/2025, o qual contratou BRUNO AGUIAR DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras e Ser-
viços, tornando o ato sem efeito, por motivo de força maior 
impossibilitando o mesmo a entrar em exercício, não passível 
de indenização.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1598/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 060/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: Valdeci de Moura Ponce CPF: 431. ***.***-49 .
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de Au-
xiliar de Obras e Serviços, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 21/01/2025 a 21/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 061/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: ERICK DUARTE CARVALHO DE SOUSA CPF:712. 
***.***-27 .
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de Au-
xiliar de Obras e Serviços, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
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de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 22/01/2025 a 22/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
008/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Gleisiomar Ribeiro Guilherme– CPF: 
041.***.***-05
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPROMISSO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 008/2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal De Infraestrutura e Gleisiomar Ribei-
ro Guilherme, ocupante do cargo de AUX. DE OBRAS E SER-
VIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do contrato 
de 29/01/2025 para 29/01/2026. Os efeitos legais do presente 
instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em vigor na data 
da sua publicação, ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada.  As demais condições permanecem 
inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 21 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
014/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Antônio Luis Silva dos Santos. CPF: 601.***.***-
80. 
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPROMISSO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 014/2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal De Infraestrutura e Antônio Luis Sil-
va dos Santos, ocupante do cargo de AUX. DE OBRAS E SER-
VIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do contrato 
de 29/01/2025 para 29/01/2026. Os efeitos legais do presente 
instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em vigor na data 
da sua publicação, ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada.  As demais condições permanecem 
inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 21 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
015/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Alaor Ferreira Da Silva Junior – CPF: 
023.***.***-28. 
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPROMISSO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 015/2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal De Infraestrutura e Alaor Ferreira 
Da Silva Junior, ocupante do cargo de AUX. DE OBRAS E SER-
VIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do contrato 
de 26/01/2025 para 26/01/2026. Os efeitos legais do presente 
instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em vigor na data 
da sua publicação, ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada.  As demais condições permanecem 
inalteradas. 
Gurupi, Estado do Tocantins, 21 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
017/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Kaua Vitor Lucio Arruda – CPF: 056.***.***-47
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPROMISSO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 017/2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal De Infraestrutura e Kaua Vitor Lucio 
Arruda, ocupante do cargo de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, 
Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do contrato 
de 29/01/2025 para 29/01/2026. Os efeitos legais do presente 
instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em vigor na data 
da sua publicação, ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada.  As demais condições permanecem 
inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 21 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
018/2024
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: João Victor Nunes Da Silva – CPF: 073.***.***-
69
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPROMISSO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 018/2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO atra-
vés da Secretaria Municipal De Infraestrutura e João Victor 
Nunes Da Silva, ocupante do cargo de AUX. DE OBRAS E SER-
VIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do contrato 
de 30/01/2025 para 30/01/2026. Os efeitos legais do presente 
instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em vigor na data 
da sua publicação, ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada.  As demais condições permanecem 
inalteradas. 
Gurupi, Estado do Tocantins, 21 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 10/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: RETIRADA DE TESTES RÁPIDOS NA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
13/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 15/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 16/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 14/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 15/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000165 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA SIL-
VA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 13/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000165 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA SIL-
VA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 14/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000165 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 16/01/2025.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 15/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 16/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000177 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 

R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). DESTINO: GOIANIA/GO. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM GOIÂNIA/GO. PERÍODO: 
19/01/2025 A 21/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 17/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 17/01/2025.


		2025-01-21T19:54:27-0300
	GURUPI SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO:17718490000169




